
PREFEITURA DE

ARAPIRACA município de ARAPIRACA

CONTRATO N° 24589/2021

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO
INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E ESPORTE E A EMPRESA EDM
EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIOS
LTDA.

ARAPIRACA COMDE

O MUNICÍPIO DE ARAPIRACA, com sede na Rua Samarítana, n° 1185, Santa Edwiges,
Arapiraca, Alagoas, inscrito no CNPJ n° 12.198.693/0001-58, neste ato, representado pelo Sr.

JOSÉ LUCIANO BARBOSA DA SILVA, Prefeito de Arapiraca, inscrito no CPF n° 296.681.744-
53, RG n° 299387 SEDS/AL, residente e domiciliado na Rua Governador Luiz Cavalcante, n“

1692, Bairro Alto do Cruzeiro, doravante denominado CONTRATANTE, com interveniência do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no CNPJ n“ 21.013.779/0001-50, neste ato
representado por sua secretária a Sra. IVANA CARLA DE OLIVEIRA LOPES, portadora do RG

n'’ 1800797 SSP AL e do CPF n° 049.043.504-13, doravante denominado(a) INTERVENIENTE
e, do outro lado a empresa EDM EMPRESA DISTRIBUIDORA DE MOBILIÁRIO EIRELI,
inscrita no CNPJ n° 31.472.249/0001-23, sediada na Av. Governador Bley, n° 186, Loja 24,
Centro, Vitória-ES, CEP 29010-150, neste ato, representada pelo Sr. NELSON OENNING
JUNIOR, inscrito no CPF n“ 162.178.837-75, RG n° 247201577 DICRJ SSP/SP, doravante

denominada CONTRATADA, conforme Processo Administrativo N° 24589/2021, e mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O objeto do Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR, para atender
as necessidades das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino de Arapiraca.

1.2 Discriminação do objeto:
Unid.

Med.

R$Item Qtd Especificação R$ TotalMarca
Unitário

Conjunto professor. Mesa com tampo
500 medindo 1200mm de comprimento por

SOOmm de largura injetado em resina abs,
com uma das extremidades reta de

SOOmm de largura e a outra extremidade
oval com raio de 400mm. Altura

tampo/chão 760mm, marca do fabricante
injetada em aiío-relevo. Painel frontal
confeccionado

multilaminado 15 mm, revestidos em
fórmica na cor branca com acabamento

em pvc, fixado a estrutura através de
parafusos. Base do tampo da mesa

compensadoem

R$ R$DELTA/

DESK P-

CP-6

UND 2.000,00 1.000.000,00
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formada por 01 tubo quadrado medindo
25mm x 25mm posicionado sob o tampo,
fabricada pelo processo de conformação
mecânica por dobramento, cobrindo todo
0 perímetro da mesa resultando em um
único ponto de solda unindo as
extremidades do mesmo tubo, 02 barras

de sustentação em tubo 50mm x30mm e
uma barra confeccionada em tubo

quadrado 25mm x 25mm e toda a
extensão da mesa. 02 colunas verticais

laterais unindo o tampo aos pés em tubos
oblongo medindo 77mm x 40mm com
espessura mínima de 1,2mm. Base dos
pés em tubo oblongo medindo 20mm x
48mm com espessura de 1,5mm em
forma de arco. Uma barra de sustentação
em tubo oblongo medindo 20mm x 48mm
fixadas entre as colunas. Sapatas
calandradas antiderrapantes envolvendo
as extremidades dos tubos que compõem

os pés, desempenhando a função de
proteção da pintura, aumentando a
durabilidade, acompanham o formato dos
pés em arco, medindo aproximadamente
162mm x 53mm, fabricadas em

polipropileno virgem podendo ser
injetadas na mesma cor do tampo e presa
à estrutura por meios de parafusos. Toda
a estrutura metálica é fabricada em tubo

de aço industrial tratados por conjuntos de
banhos químicos para proteção e
longevidade da estrutura e soldado
através do sistema mig. Cadeira com
assento e encosto em resina plástica
virgem, fabricados pelo processo de
injeção termoplástico, marca do fabricante
injetada em auto relevo no encosto.
Assento com medidas mínimas 400mm x

460mm e medidas máximas 405mm x

465mm, altura assento/chão 460mm

aproximadamente sem orifícios, fixado por
parafuso. Encosto com medidas mínimas
403mm x 364mm, sem orifícios e com

puxador para facilitar o carregamento da
cadeira, fixado por rebite. Estrutura
formada por dois pares de tubo oblongo
medindo 20mm x 48mm com espessura
de 1,5mm fazendo a interligação da base
do assento com os pés. Base do assento
e interligação ao encosto em tubo oblongo
16mm X 30mm com espessura de 1,5mm
coberto pelo encosto, duas barras A
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horizontais para sustentação sob o
assento em tubo 5/8. Uma barra

horizontai de reforço em tudo obiongo
medindo 16mm x 30mm com espessura
de 1,5mm fixada entre uma das coiunas

que iiga a base do assento aos pés.
Sapatas caiandradas antiderrapantes
envoivendo as extremidades, cobrindo a

soida e toda a extensão superior dos
tubos que compõem os pés,
desempenhando a função de proteção da
pintura prevenindo contra ferrugem,
acompanham o formato dos pés em arco,
medindo 495mm x 55mm x 24mm com

toierância de +/- 2,00mm, injetadas em
poiipropiieno virgem e presa à estrutura
por parafusos.

Conjunto Trapézio em Resina Piástica de
Aito impacto. Conjunto composto de 06
mesas, 06 cadeiras e 1 mesa centrai -
Tamanho infantii. Mesa em formato

trapézio, para usocoietivo e não
individuai, possibiiitando a formação de
grupos de estudo com 6 mesas; 06
cadeiras e uma mesa centrai. Mesa em

formato trapézio, formado por uma mesa
e  uma cadeira, tampo da mesa
confeccionado em resina termopiástica
ABS medindo 660mm x 240mm x 440mm

com 390mm de profundidade dotado de
nervuras transversais e longitudinais para
reforço à tração na parte inferior. Estrutura
do tampo da mesa formado por 03 tubos
em aço industriai retanguiares medindo
30mm X 20mm e um tubo oblongo
medindo 30mm x 16mm. Uma barra em

tubo oblongo medindo 30mm x 16mm
fixada na parte frontal entre uma das
colunas laterais. Estrutura reforçada com
pés e 02 colunas laterais injetado em
material plástico evitando corrosão e

desgaste. Cadeira com assento e encosto
em resina plástica virgem, fabricados pelo
processo de injeção termoplástico, marca
do fabricante injetada em alto relevo
deverá estar no encosto. Assento com

medidas mínimas 340mm x 340mm, altura

assento/chão 349mm aproximadamente,
fixado por parafusos. Encosto com
medidas mínimas 340mm x 334mm com

puxador para facilitar o carregamento da
cadeira, fixado por parafusos. Sapatas

UND 1000 R$ R$
DELTA02 5.000,00 5.000.000,00

7.
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calandradas antiderrapantes envolvendo

as extremidades, desempenhando a
função de proteção da pintura prevenindo
contra ferrugem, medindo 162mm x 53mm
e 100mm x 52mm com tolerância de +/-

2,00mm, injetadas em polipropileno
virgem e presa à estrutura por de
parafusos. Estrutura metálica fabricada
em tubo de aço industrial tratados por
conjuntos de banhos químicos para
proteção e longevidade da estrutura e
soldado através do sistema MIG.

Estrutura formada por dois pares de tubo
oblongo medindo 16mm x 30mm com
espessura de 1,5mm. Base do assento e

interligação ao encosto em tubo oblongo
medindo 16mm x 30mm coberto pelo
encosto. Uma barra horizontal de reforço

em tudo oblongo medindo 16mm x 30mm
com espessura de 1,5mm fixada entre
uma das colunas que liga a base do
assento aos pés. Base dos pés em tubo
oblongo medindo 20mm x 48mm com
espessura de 1,5mm em forma de arco
com raio medindo no máximo

800,0mmcor da Estrutura: Branca. Mesa

central sextavada, tampo injetado em
polipropileno e fixado a estrutura através

de 03 parafusos invisíveis, cada lado

medindo 235mm (medida interna). Tampa
injetada em resina plástica na cor Bege,
com sete cavidades permitindo a divisão
dos materiais, sendo 06 cavidades cada

um com porta copos ao lado, com 4mm
de espessura. Estrutura composta por 03
tubos de aço industrial 7/8, formando dos
pés. Toda a estrutura metálica é fabricada
em tubo de aço industrial tratados por
conjuntos de banhos químicos para
proteção e longevidade da estrutura,
interligados por solda MIG e pintados
através do sistema epóxi pó.

3. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
3.1. O valor do Termo de Contrato é de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
3.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 (Trinta) dias, contados do efetivo recebimento da

Ordem de Fornecimento, em remessa única ou parcelada, de acordo com a necessidade do

Órgão Contratante, obedecendo, se for o caso, ao cronograma físico-financeiro das entregas
parceladas por ele estabelecido, no endereço informado na Ordem de Fornecimento.

3.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo (a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

3.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

3.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

3.5 Na hipótese de não se proceder à verificação  a que se refere o subitem anterior dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

3.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

3.7 O meio de transporte e o acondicionamento do objeto, deverá ocorrer em padrões de
segurança, que assegurem a integridade e qualidade do mesmo.

3.8 O transporte, carga e descarga do objeto serão de exclusiva responsabilidade da licitante;

3.9 O produto deverá ser novo, isento de qualquer defeito de fabricação, não apresentando
quaisquer sinais de sujeira, mancha ou corrosão. Devendo ser entregue protegido por
embalagens e/ou invólucros protetores, da forma que saíram da fábrica.

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA

O local da entrega será no CIAD - Centro de Integração de Armazenagem e Distribuição,
localizado na Rodovia AL 485, n° 195, Guaribas, Cep: 57.303-749, no Núcleo Industrial de
Arapiraca - AL, próximo à Coca-Cola, no horário das 8h às 14h, mediante expedição da ordem
de fornecimento e nota fiscal, em dias úteis, de segunda à sexta-feira.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
As despesas resultantes deste contrato correrão à conta dos seguintes Programas de
Trabalho: 06.60.12.361.1200.1109 - Aquisição de Refeitórios Escolares e Mobiliário, elemento
de despesa 4.4.9.0.52.438 0030.2 - Equipamentos e Material Permanente, no valor de R$
800.000,00 (oitocentos mil reais); e 06.60.12.365.1230.1015 - Aquisição de Equipamentos -
Educação Infantil, elemento de despesa 4.4.9.0.52.401 0030.2 - Equipamentos e Material
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Permanente, no valor de R$ 5.200.000,00 (cinco milhões e duzentos mil reais) do orçamento
vigente.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Contrato e na
legislação pertinente:

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste TR, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade;

6.1.2 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso.

6.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12,13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7 Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 meses, a Declaração de Cumprimento
de Cota de Aprendizagem - DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho
- CLT, acompanhada da última informação do Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados (CAGED), ou do Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial, e do número de contratação de jovens aprendizes;

6.1.8 Ficam liberadas de renovar DCCA e documentos complementares as microempresas e
empresas de pequeno porte;

6.1.9 Indicar preposto para representá-la durante  a execução do contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. São obrigações da contratante:

■n.
•í.
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7.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR;

7.1.2.Verificar minuciosamente, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes neste TR e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1 Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a

via da Nota Fiscal de Vendas junto a comprovação de entrega, nominalmente ao Fundo

Municipal de Educação de Arapiraca, endereço Rua Samaritana, 1.185 - Santa Edwiges -

CEP: 57310-245 -Arapiraca/AL, inscrito no CNPJ n° 21.013.779/0001-50.

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias após
apresentação da cobrança prevista no item, após o atesto do recebimento do produto pelo

fiscal e aprovação da documentação comprobatória pelo setor responsável pela gestão do

Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições estabelecidos
neste Termo de Referência e seus Encartes.

8.3 Quaisquer dos documentos citados nos itens acima que apresentar incorreção, serão

devolvidos à CONTRATADA, para regularização, reiniciando-se novos prazos para

pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.

CLÁUSULA NONA - DO GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO
O Fiscal do Contrato resultante desse Termo de Referência será o servidor Jorge Aparecido
Marcelino de Holanda, CPF sob n° 723.401.504-34, Mat. 84107, servidor desta municipalidade,
que terá as seguintes atribuições:

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste TR quanto a qualidade desejada;
9.2. Comunicar a CONTRATADA sobre descumprimento das cláusulas deste TR e indicar os
procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
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9.3. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as
obrigações contratuais;

9.4. Emitir atesto da Nota Fiscal de Serviços.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

10.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro, contado da data de publicação
do extrato contratual no Diário Oficial dos Municípios, a partir de quando as obrigações
assumidas pelas partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n°
8.666, de 1999.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES
Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida.

11.1 Advertência quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de
descumprimento das obrigações e responsabilidades assumida, ou ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços do
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

11.2 Multas:

a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, quando a adjudicatária, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do
prazo estabelecido, a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será
aplicada em dobro, e decorridos 30 (trinta) dias corridos de atraso, o Contratante poderá
decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão contratual;

b)em razão da inexecução total do objeto resultante deste contrato, à Administração poderá
aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da mesma, essa hipótese é
caracterizada, quando a execução o objeto contratado for inferior a 50% (cinquenta por cento),
quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na
execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, hipótese em que será
rescindido o registro de preço;

11.3 Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 2 anos;

11.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a
reabilitação, na forma da lei, perante a própria entidade que aplicar a penalidade.

11.5 As sanções previstas nos subitens 11.1, 11.3  e 11.4 poderão ser aplicadas juntamente,
com a do subitem 11.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1 O Termo de Contrato poderá ser rescindido:
í

i

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situa^e;; prevl mciaes I a XII
e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequêhcias indicadas no art. 80 da
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mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo
ao Termo de Contrato;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 12.2. Os casos
de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito ao contraditório e à ampla defesa.

12.2 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.3 O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

12.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS VEDAÇÕES
13.1 É vedado a Contratada:

13.1.1 Caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de
1993.

14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do Termo de Contrato.

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as CONTRATANTES poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Termo de
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002, e em demais normas de
licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos
contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Arapiraca, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

Assim, por estarem de acordo com os termos do presente Instrumento, após lido e achado
conforme, ambas as partes o assinam, extraindo-se as cópias necessárias à sua execução,
nos termos previstos na legislação vigente.

Arapiraca, 20 de dezembro de 2021.

L
r JOsà LUCIANO BARBOSA 7
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